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Art. 10 Após a indicação da dissertação e/ou tese vencedora(s)  pela comissão de avaliação do
programa,  o  coordenador  do  programa  de  pós-graduação  será  responsável  pela  inscrição  da
dissertação e/ ou tese selecionada. 

Parágrafo  único:  a  inscrição  mencionada  no  caput deste  artigo  será  realizada  através  do
encaminhamento  de e-mail para  o  Setor  de  Pós-graduação  da  PROPE  (endereço
sepos@ufsj.edu.br), até o dia 30 de setembro de 2019.
 

Art. 11   Os documentos necessários para a inscrição são:
I - Ata da reunião da comissão de avaliação, contendo obrigatoriamente:

a) Número de dissertações e teses inscritas para seleção no programa;
b)  Nome  de  todos  os  membros  da  comissão,  com  mínimo  de  três  participantes,  e
assinatura de todos os membros;
c) Indicação da dissertação e tese selecionadas e justificativa das escolhas que explicite a
adequação do(s) trabalho(s) selecionado(s) aos critérios deste edital. 

II - Exemplar completo da dissertação e/ou tese selecionada(s) no formato PDF;
III – Declaração, assinada pelo autor, concordando com a inscrição de sua dissertação ou tese no
prêmio;
IV - Autobiografia do autor (mini currículo), retratando a trajetória que o levou à pesquisa;
V – Links para artigos e/ou livros publicados/aceitos para publicação, ou ainda outros produtos
relevantes decorrentes da dissertação e tese.
 

§1º  Os  documentos  exigidos  na  inscrição  deverão  estar  em  formato  PDF, sendo  que  os
documentos do inciso V deste artigo deverão ser enviados em um único arquivo.
 

§2º A falta de qualquer um dos documentos listados nos incisos deste artigo no ato da inscrição
implica a desclassificação da dissertação ou tese. 
 

Da Comissão de Premiação do Prêmio Milton Santos de Dissertações e Teses da UFSJ
 

Art. 12 A comissão de premiação do prêmio de dissertação e teses da UFSJ será composta por 3
(três) membros externos à Universidade Federal de São João del-Rei, com pelo menos um membro
pertencente a cada uma das 3 (três) áreas especificadas no art. 2º deste Edital, com reconhecida
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Art. 14 Não caberá recurso das decisões tomadas pelas comissões de julgamento em nenhuma das
fases da premiação.
 

Art.  15 O não cumprimento de qualquer instrução deste Edital  implica em desclassificação da
dissertação ou tese. 
 

Art. 16 Os casos omissos deverão ser encaminhados ao Colegiado Geral dos Programas de Pós-
Graduação Stricto Sensu da UFSJ. 
 

 

São João del-Rei, 19 de agosto de 2019
 

Prof. Dr. André Batista de Negreiros
Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa e Pós Graduação
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